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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA EM 
DIREITO: DESAFIOS, POSSIBILIDADES E PERSPECTIVAS PARA 

A PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO JURÍDICO
Augusto Hudson Simeão1

Resumo: A evolução tecnológica tem promovido profundas transformações na produção e disseminação do 

conhecimento científico, especialmente no âmbito jurídico. Entre as inovações mais relevantes da atualidade 

destaca-se a Inteligência Artificial (IA), cuja aplicação vem influenciando significativamente a pesquisa científica 

em Direito. O presente artigo analisa as contribuições da Inteligência Artificial para a investigação científica 

jurídica, examinando suas potencialidades, limitações, desafios éticos e impactos na produção do conhecimento. 

Utilizou-se uma metodologia de natureza bibliográfica e documental, fundamentada em obras doutrinárias, artigos 

científicos e documentos institucionais relacionados à temática. Os resultados das fontes analisadas identificam a 

Inteligência Artificial como um instrumento capaz de aumentar a eficiência da investigação jurídica, reduzindo o 

tempo de pesquisa e ampliando a capacidade de tratamento de informações complexas. Além disso, verificou-se 

que a IA pode facilitar o acesso à informação e contribuir para a análise de grandes volumes de dados jurídicos. 

Entretanto, sua utilização requer critérios éticos, supervisão humana e observância dos princípios fundamentais da 

ciência e do Direito. A Inteligência Artificial representa uma ferramenta relevante para o desenvolvimento da 

investigação científica jurídica, desde que utilizada de forma crítica, responsável e complementar à atuação 

intelectual do pesquisador.

Palavras-chave: Ciência de Dados.  Ética em IA. Inovação Jurídica.  Pesquisa. Tecnologia

INTRODUÇÃO 

 A sociedade contemporânea encontra-se 

inserida em um contexto marcado pela intensa 

transformação tecnológica. A expansão das tecnologias 

digitais tem alterado significativamente as formas de 

comunicação, trabalho, ensino e produção científica. 

Nesse cenário, a Inteligência Artificial emerge como 

uma das inovações mais impactantes do século XXI, 

influenciando diferentes áreas do conhecimento 

humano, inclusive as ciências jurídicas.

O Direito, tradicionalmente associado à 

interpretação normativa, à argumentação e à reflexão 

crítica, passou a incorporar ferramentas tecnológicas 

capazes de auxiliar pesquisadores, magistrados, 

advogados e demais operadores jurídicos na análise e 

organização de informações. Entre essas ferramentas, 

destacam-se os sistemas de Inteligência Artificial, 

capazes de processar grandes quantidades de dados em 

curto espaço de tempo, identificar padrões e apoiar a 

tomada de decisões.

1 Doutorando pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa FDUL, Mestre em Ciências Jurídico-Políticas pela Universidade 
de Belas e Mestre em Direito Empresarial/Universidade Gregório Semedo. Licenciado em Direito, possui formação pós-graduado em 
Agregação Pedagógica pela Universidade Privada de Angola. Direito da Concorrência, Regulação e Compliance, bem como especialização em 
Direito Digital e Protecção de Dados pela FDUL. Docente Universitário no Instituto Superior Politécnico Ndunduma (ISPN) e no Instituto 
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No campo da investigação científica, a IA tem 

possibilitado novas formas de pesquisa, ampliando a 

capacidade de acesso à informação e contribuindo para 

a sistematização do conhecimento jurídico. Contudo, o 

uso dessas tecnologias também suscita 

questionamentos relacionados à confiabilidade das 

informações produzidas, à ética na pesquisa científica e 

aos limites da automação intelectual.

Diante dessa realidade, surge a necessidade de 

compreender como a Inteligência Artificial pode 

contribuir para o desenvolvimento da investigação 

científica em Direito, bem como identificar os desafios 

decorrentes de sua utilização. Assim, o presente estudo 

tem como objetivo analisar as potencialidades e 

limitações da IA no âmbito da pesquisa jurídica, 

evidenciando suas implicações para a produção do 

conhecimento científico.

METODOLOGIA

 A presente investigação adotou uma 

abordagem de carácter exploratório e descritivo, com o 

objetivo de compreender as contribuições da 

Inteligência Artificial para a investigação científica 

jurídica. A escolha dessa abordagem justificou-se pela 

necessidade de analisar perceções, interpretações e 

experiências relacionadas com a utilização dessa 

tecnologia no contexto académico e jurídico. 

Para a recolha de dados, recorreu-se à revisão 

bibliográfica e documental como livros, artigos 

científicos, dissertações, legislação e documentos 

institucionais que abordam a Inteligência Artificial e a 

sua aplicação no Direito. Esta etapa permite, segundo 

(Gil 2019), identificar os principais conceitos, desafios, 

oportunidades e debates contemporâneos sobre a 

temática.

Os dados obtidos por meio da revisão 

bibliográfica realizada foram submetidos a uma análise 

de conteúdo, permitindo identificar categorias 

temáticas relevantes e estabelecer relações entre os 

diferentes contributos encontrados. O método 

exploratório possibilitou aprofundar o conhecimento 

sobre um tema em constante evolução, enquanto o 

carácter descritivo permitiu apresentar e discutir as 

principais características e impactos da Inteligência 

Artificial no âmbito da investigação científica jurídica.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

CONCEITO E EVOLUÇÃO DA INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL

A Inteligência Artificial pode ser 

compreendida como um conjunto de tecnologias 

desenvolvidas para simular capacidades cognitivas 

humanas, incluindo aprendizagem, raciocínio, 

reconhecimento de padrões e tomada de decisões.

O termo foi introduzido oficialmente em 1956 

durante a Conferência de Dartmouth, considerada um 

marco na história da computação. Desde então, o 

desenvolvimento da IA passou por diferentes fases de 

evolução, impulsionado pelo avanço da capacidade 

computacional e pela crescente disponibilidade de 

dados digitais.

De acordo com McCarthy, considerado um 

dos pioneiros da área, a Inteligência Artificial consiste 

na “ciência e engenharia de produzir máquinas 

inteligentes” (McCarthy, 2007). Essa definição enfatiza 

o desenvolvimento de sistemas computacionais 

capazes de reproduzir aspectos da inteligência humana.

Atualmente, a Inteligência Artificial engloba 

diversas técnicas, entre elas o aprendizado de máquina 

(Machine Learning), o processamento de linguagem 

natural (Natural Language Processing – NLP), as redes 

neurais artificiais e os sistemas generativos. Essas 

tecnologias possibilitam que computadores realizem 

tarefas complexas anteriormente dependentes da 

inteligência humana.

Segundo McCarthy (2007), Em tradução livre, 

a Inteligência Artificial é a ciência e a engenharia 

voltadas para a construção de máquinas inteligentes.

A expansão dessas ferramentas tem provocado 

mudanças significativas em diversos sectores da 

sociedade, incluindo saúde, educação, economia, 

segurança pública e sistema de justiça.

A origem da Inteligência Artificial está 

associada aos avanços da lógica matemática e da 

computação ocorridos durante o século XX. Um dos 

principais precursores foi Alan Turing, que propôs 

reflexões sobre a possibilidade de as máquinas 

pensarem.

Em seu artigo publicado em 1950, Turing 

apresentou o famoso “Teste de Turing”, um método 
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destinado a avaliar se uma máquina seria capaz de 

exibir comportamento inteligente semelhante ao 

humano.

Turing (1950) “As máquinas podem pensar?” 

questionava: Essa simples pergunta tornou-se um dos 

fundamentos filosóficos e científicos para o 

desenvolvimento da Inteligência Artificial. 

A INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA EM DIREITO

A investigação científica jurídica possui 

características específicas decorrentes da própria 

natureza do Direito enquanto ciência social aplicada. 

Diferentemente das ciências exatas, a pesquisa jurídica 

frequentemente envolve interpretação normativa, análise 

de princípios, construção argumentativa e reflexão crítica 

sobre fenômenos sociais.

Num contexto de constantes transformações 

sociais, económicas, políticas e tecnológicas, a 

investigação científica permite que o Direito acompanhe 

as novas realidades e responda adequadamente aos 

desafios contemporâneos. Assim, a pesquisa jurídica 

constitui um instrumento indispensável para o 

aperfeiçoamento da ciência jurídica e para a efetivação da 

justiça.

Para Ávila (2003), a doutrina metodológica, a 

pesquisa em Direito busca produzir conhecimento 

sistematizado capaz de contribuir para a compreensão, 

aplicação e evolução das normas jurídicas. Nesse sentido, 

o rigor científico constitui requisito fundamental para 

assegurar a validade e confiabilidade dos resultados 

obtidos.

A investigação científica pode ser entendida 

como um processo sistemático de produção de 

conhecimento baseado em métodos científicos, destinado 

à compreensão e solução de problemas específicos. 

Quando aplicada ao campo jurídico, essa investigação 

volta-se para o estudo das normas, princípios, instituições 

e fenômenos relacionados ao Direito.

No âmbito jurídico, a pesquisa não se limita ao 

estudo das normas legais. Ela também analisa a 

realidade social na qual essas normas são aplicadas, 

permitindo compreender a relação entre o Direito e a 

sociedade. Tradicionalmente, a investigação jurídica 

fundamenta-se na análise bibliográfica, documental e 

jurisprudencial. Entretanto, a crescente digitalização 

das fontes jurídicas tem ampliado as possibilidades 

metodológicas disponíveis aos pesquisadores.

 A utilização de bancos de dados eletrônicos, 

bibliotecas digitais e plataformas de pesquisa jurídica 

permitiu maior acesso à informação, favorecendo a 

produção científica e a disseminação do conhecimento.

A investigação científica em Direito constitui 

um instrumento fundamental para a produção e 

sistematização do conhecimento jurídico, permitindo a 

análise crítica das normas e da realidade social em que 

estas se inserem. Pode-se afirmar que a utilização 

responsável da Inteligência Artificial pode fortalecer a 

produção do conhecimento jurídico, desde que seja 

acompanhada por uma análise crítica e pelo 

discernimento humano.

APLICAÇÕES DA INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL NA PESQUISA JURÍDICA

 A Inteligência Artificial vem sendo 

empregada em diferentes etapas da investigação 

científica em Direito. Uma das principais aplicações 

consiste na realização de pesquisas bibliográficas 

automatizadas. Ferramentas baseadas em IA 

conseguem localizar, organizar e categorizar grandes 

volumes de literatura científica, reduzindo 

significativamente o tempo necessário para 

levantamento bibliográfico.

Outra aplicação relevante refere-se à análise 

de jurisprudência. Sistemas inteligentes podem 

examinar milhares de decisões judiciais, identificar 

tendências interpretativas e apontar padrões decisórios 

que dificilmente seriam detetados por meio de análise 

manual.

Além disso, a IA pode auxiliar na elaboração 

de revisões sistemáticas da literatura, na identificação 

de lacunas de pesquisa e na construção de modelos 

preditivos relacionados ao comportamento 

institucional dos tribunais.

Os sistemas generativos também vêm sendo 

utilizados para apoiar a redação académica, sugerindo 

estruturas textuais, organizando informações e 

auxiliando na síntese de conteúdos complexos, o que 

tem ampliado as possibilidades de apoio à produção 

científica (Kasneci et al., 2023). Na conceção do 

desenvolvimento da investigação, as ferramentas de 
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inteligência artificial podem ser úteis no apoio à escrita 

académica, especialmente na organização de ideias e 

na clarificação de conteúdos mais complexos. No 

entanto, considero essencial que o uso dessas 

tecnologias seja sempre acompanhado de supervisão 

humana, para garantir rigor e autenticidade no trabalho 

científico.

Entretanto, tais ferramentas não substituem a 

capacidade crítica do pesquisador, uma vez que a 

interpretação jurídica exige contextualização, análise 

valorativa e compreensão das particularidades sociais 

e normativas envolvidas.

BENEFÍCIOS DA INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL PARA A INVESTIGAÇÃO 
CIENTÍFICA EM DIREITO

A IA tem-se consolidado como uma 

ferramenta poderosa para a investigação científica em 

diversas áreas, incluindo o Direito. Ao incorporar 

algoritmos inteligentes, aprendizado de máquina e 

análise de grandes volumes de dados, a IA permite aos 

pesquisadores jurídicos aprimorar métodos 

tradicionais de estudo, aumentar a precisão das 

análises e identificar padrões que seriam difíceis de 

perceber apenas por meio do raciocínio humano. 

(Russell & Norvig, 2021).  

Na perspetiva deste estudo, a Inteligência 

Artificial representa um avanço significativo para a 

investigação científica, sobretudo pela capacidade de 

lidar com grandes volumes de informação de forma 

rápida e estruturada. Ainda assim, considero que o seu 

uso no Direito deve ser sempre crítico e responsável, 

para não comprometer a interpretação humana e os 

princípios fundamentais da ciência jurídica. 

O uso da IA no Direito não se limita à 

automação de tarefas burocráticas; ela atua como um 

apoio na produção de conhecimento, contribuindo para 

decisões mais fundamentadas e para a inovação 

científica. Com o avanço da tecnologia, novas 

possibilidades de pesquisa surgem, oferecendo 

benefícios concretos para acadêmicos, profissionais e 

instituições jurídicas (Susskind, 2019). 

Compreende-se que, o uso da Inteligência 

Artificial no Direito representa uma evolução 

importante, pois pode tornar a investigação jurídica 

mais eficiente e acessível. No entanto, considera-se 

essencial que essa tecnologia seja utilizada com 

prudência, garantindo sempre a intervenção crítica do 

ser humano na interpretação e aplicação do Direito.

O Direito é marcado pela constante 

atualização legislativa e pela produção contínua de 

decisões judiciais. Nesse cenário, a Inteligência 

Artificial possibilita a análise simultânea de milhares 

de julgados, identificando entendimentos 

predominantes dos tribunais e possíveis mudanças de 

orientação jurisprudencial.

De acordo com Susskind (2019) “As 

tecnologias digitais estão transformando 

profundamente a forma como o conhecimento jurídico 

é produzido, organizado e utilizado.”

A observação do autor evidencia que a 

pesquisa jurídica contemporânea se tem beneficiado 

das ferramentas tecnológicas para ampliar a eficiência 

da investigação científica.

Um dos principais benefícios da IA na 

pesquisa jurídica é a capacidade de processar grandes 

quantidades de informações de forma rápida e 

eficiente. Documentos legais, jurisprudências, artigos 

acadêmicos e normas podem ser analisados 

simultaneamente, reduzindo o tempo necessário para 

pesquisa e revisão bibliográfica. (Susskind, 2019). 

Assim, para o autor deste artigo, a Inteligência 

Artificial pode trazer ganhos significativos para a 

pesquisa jurídica, sobretudo pela rapidez no tratamento 

e organização de grandes volumes de informação. 

Ainda assim, considero que esses benefícios não 

substituem a necessidade de análise crítica do 

investigador, que continua a ser essencial no Direito.

A incorporação da IA à pesquisa jurídica 

apresenta diversos benefícios.

O primeiro deles refere-se ao aumento da 

eficiência. A capacidade de processar grandes 

quantidades de informação em curto período permite 

que pesquisadores realizem análises mais abrangentes 

e aprofundadas.

Importa destacar que, outro benefício 

importante consiste na ampliação do acesso ao 

conhecimento. 

Parafraseando Susskind (2019), Ferramentas 

inteligentes facilitam a localização de documentos, 
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decisões judiciais e publicações científicas, 

contribuindo para a democratização da informação. A 

redução de tarefas repetitivas também merece destaque. 

Atividades como catalogação, classificação e 

organização de dados podem ser executadas 

automaticamente, permitindo que o pesquisador 

concentre esforços em atividades analíticas e 

interpretativas. Na minha opinião, isso ajuda a tornar a 

informação mais acessível a mais pessoas, reduzindo 

barreiras e promovendo uma maior democratização do 

conhecimento.

Além disso, a IA favorece pesquisas empíricas 

baseadas em grandes bases de dados, fortalecendo 

abordagens quantitativas e multidisciplinares no 

âmbito jurídico.

A Inteligência Artificial representa uma 

importante inovação para a investigação científica em 

Direito, oferecendo benefícios relacionados à rapidez na 

coleta de dados, análise de jurisprudência, revisão 

bibliográfica, identificação de padrões e organização do 

conhecimento. Essas vantagens contribuem para o 

fortalecimento da pesquisa jurídica e para a produção de 

estudos mais abrangentes e fundamentados. (Susskind, 

2023).

Entende-se que, isso pode melhorar bastante a 

prática do Direito, embora também exija cuidado para não 

substituir totalmente o julgamento humano nas decisões.

Todavia, a utilização dessas ferramentas deve 

ocorrer de forma responsável, crítica e ética, 

reconhecendo que a tecnologia constitui um instrumento 

de apoio ao pesquisador e não um substituto da reflexão 

jurídica. Assim, o equilíbrio entre inovação tecnológica e 

rigor científico mostra-se essencial para o 

desenvolvimento da investigação jurídica contemporânea.

DESAFIOS ÉTICOS E LIMITAÇÕES DA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

A IA tornou-se firme como uma das 

tecnologias mais transformadoras do século XXI, 

fortalecendo setores tão diversos quanto a medicina, a 

economia e o Direito. Entretanto, o avanço dessa 

tecnologia traz consigo desafios significativos, 

especialmente no âmbito ético e social. Embora 

sistemas de IA possam processar grandes volumes de 

dados e auxiliar na tomada de decisões, eles não são 

neutros. Questões relacionadas a vieses, transparência, 

responsabilidade e confiabilidade tornam-se centrais no 

debate sobre a utilização ética dessas ferramentas 

(Floridi, 2013).

Sob esta perspetiva, o seu uso deve ser sempre 

acompanhado de regras claras para garantir que a 

tenologia seja confiável e não prejudique a justiça social.

Um dos principais desafios éticos da IA está 

relacionado à presença de vieses nos algoritmos. Como 

os sistemas aprendem a partir de grandes conjuntos de 

dados, eles podem reproduzir preconceitos existentes na 

sociedade, gerando discriminação implícita ou explícita

Como destacam Russell e Norvig (2021) 

“Sistemas de IA podem refletir preconceitos humanos 

presentes nos dados de treinamento, tornando imperativa 

a análise crítica dos algoritmos.”

Apesar das vantagens apresentadas, a utilização 

da IA na investigação científica também envolve 

desafios significativos.

Um dos principais problemas refere-se à 

confiabilidade das informações produzidas por sistemas 

inteligentes. Os modelos de inteligência artificial podem 

ser muito úteis, mas nem sempre são totalmente fiáveis, 

já que podem gerar informações incorretas. Nesta visão, 

isso mostra que é importante usar essas ferramentas com 

espírito crítico e nunca substituir completamente a 

análise humana.

Russell e Norvig (2021), enfatizam que a 

construção de sistemas inteligentes requer atenção 

contínua à qualidade e diversidade dos dados utilizados, 

de modo a reduzir a perpetuação de injustiças sociais.

Outro desafio está relacionado ao risco de 

plágio acadêmico. O uso inadequado de sistemas de 

geração automática de texto pode comprometer a 

originalidade da produção científica e violar princípios 

éticos fundamentais da pesquisa.

Muitas aplicações de IA, especialmente 

aquelas baseadas em aprendizado profundo (deep 

learning), funcionam como “caixas-pretas”, 

dificultando a compreensão de como decisões são 

tomadas. Essa falta de explicabilidade é problemática, 

principalmente em contextos que exigem 

responsabilidade legal ou ética, como decisões 

judiciais ou diagnósticos médicos.
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Segundo Floridi et al. (2018), a transparência 

dos sistemas de IA é um requisito fundamental para 

garantir confiança e responsabilização. A incapacidade 

de explicar decisões automatizadas pode comprometer 

a aceitabilidade social da tecnologia

Questões envolvendo transparência 

algorítmica também merecem atenção. Muitos sistemas 

de IA operam por meio de processos complexos cuja 

lógica interna não é plenamente compreendida pelos 

usuários.

Adicionalmente, existem preocupações 

relacionadas à proteção de dados pessoais, privacidade, 

discriminação algorítmica e reprodução de vieses 

presentes nos conjuntos de dados utilizados para 

treinamento dos sistemas. Diante desses desafios, 

torna-se indispensável a adoção de mecanismos de 

supervisão humana capazes de garantir o uso 

responsável e ético dessas tecnologias.

Os desafios éticos e limitações da Inteligência 

Artificial evidenciam que a tecnologia, embora 

poderosa, não é neutra nem infalível, (Crawford, 2021).

Os desafios éticos da inteligência artificial 

mostram que esta tecnologia, apesar de muito avançada, 

ainda pode cometer erros e refletir vieses presentes nos 

dados. Na minha opinião, isso reforça a importância de 

usar a IA com responsabilidade e sempre com 

supervisão humana para evitar decisões injustas.

A presença de vieses, a falta de transparência, 

as questões de responsabilidade e as limitações técnicas 

reforçam a necessidade de um uso crítico e 

regulamentado da IA.

A pesquisa e a implementação ética da 

Inteligência Artificial devem priorizar a supervisão 

humana, a transparência dos algoritmos e a proteção de 

direitos fundamentais, garantindo que a tecnologia seja 

um instrumento de avanço social, e não uma fonte de 

injustiça ou risco.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A análise do efeito da IA na investigação 

científica em Direito revela um conjunto de resultados 

significativos que indicam avanços importantes para a 

produção do conhecimento jurídico, mas também 

apontam desafios relevantes que merecem reflexão 

crítica. 

Um dos resultados mais evidentes refere-se à 

eficiência na coleta e análise de informações jurídicas. 

As ferramentas de IA se têm mostrado capazes de 

processar grandes volumes de dados provenientes de 

legislação, jurisprudência, doutrina e decisões 

judiciais, possibilitando que pesquisadores 

identifiquem padrões, relações e tendências de forma 

mais rápida e precisa. Isso reduz o tempo gasto em 

tarefas repetitivas, liberando espaço para o exercício da 

análise crítica e da interpretação jurídica, que 

permanecem como funções essenciais do pesquisador.

Além disso, a IA tem contribuído para o 

fortalecimento das pesquisas empíricas. 

Tradicionalmente, a ciência jurídica tem sido 

predominantemente normativa e dogmática. Entretanto, 

o uso de algoritmos de aprendizado de máquina e análise 

de dados permite o exame de grandes bases de 

jurisprudência e de decisões administrativas, tornando 

possível identificar tendências, padrões de 

comportamento judicial e até prever possíveis 

desdobramentos legais.

Outro resultado positivo observado refere-se à 

democratização do acesso ao conhecimento jurídico. 

Sistemas inteligentes de busca e análise de documentos 

jurídicos oferecem aos pesquisadores acesso rápido a 

materiais que antes exigiam pesquisa manual intensiva, 

ampliando o alcance e a profundidade da investigação 

científica.

A literatura contemporânea sobre inteligência 

artificial no Direito evidencia uma tensão constante entre 

inovação tecnológica e preservação do rigor jurídico.

Para Susskind (2019), a tecnologia está a 

transformar profundamente a prática jurídica, 

automatizando tarefas repetitivas e redefinindo o papel 

do jurista, que passa a concentrar-se em funções mais 

estratégicas e analíticas. No entanto, essa 

transformação não elimina a intervenção humana, mas 

reorganiza as suas funções no sistema jurídico.

De forma complementar, Floridi (2013), 

defende que a tecnologia não é neutra, sendo 

necessário garantir princípios éticos como 

transparência, responsabilidade e governança dos 

sistemas inteligentes. Esta perspectiva é 

particularmente relevante no contexto jurídico, onde a 

fundamentação e a imparcialidade são essenciais.
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Por sua vez, Russell (2019), alerta para os 

riscos associados a sistemas de IA autónomos, 

defendendo a necessidade de manter o controlo 

humano em decisões críticas, sobretudo em contextos 

sensíveis como o Direito.

Estas perspectivas dialogam com fundamentos 

clássicos da teoria jurídica. Bobbio (1995), já defendia 

a importância do rigor metodológico e da clareza 

científica na construção do conhecimento jurídico, 

enquanto Kelsen (1960), sustentava a necessidade de 

um Direito estruturado com base em critérios de 

validade normativa e sistematização científica.

As perspetivas futuras sugerem que o uso 

responsável e crítico da IA tem o potencial de 

consolidar novas formas de produção do conhecimento 

jurídico, fortalecendo a pesquisa e a prática acadêmica 

na área do Direito.

CONSIDERAÇCÕES FINAIS 

 Assim, importa referir que, a crescente 

presença da Inteligência Artificial no contexto 

acadêmico representa uma transformação relevante 

para a investigação científica em Direito.

As ferramentas baseadas em IA oferecem 

oportunidades significativas para aprimorar a eficiência 

da pesquisa, ampliar o acesso ao conhecimento e 

fortalecer abordagens analíticas inovadoras. Entretanto, 

seu uso deve ocorrer de forma criteriosa, observando 

padrões éticos e metodológicos compatíveis com os 

princípios da produção científica.

A pesquisa defende que a IA não substitui o 

pesquisador jurídico, mas actua como instrumento de 

apoio capaz de potencializar suas capacidades 

investigativas. A qualidade dos resultados obtidos 

depende diretamente da competência técnica e crítica 

do usuário. Visto que, o futuro da investigação 

científica em Direito tende a ser marcado pela 

integração equilibrada entre tecnologia e reflexão 

humana, promovendo avanços significativos na 

produção e disseminação do conhecimento jurídico.

Entretanto, é essencial que pesquisadores 

desenvolvam competências digitais e metodológicas 

que permitam interpretar corretamente os resultados 

fornecidos pelos sistemas inteligentes, mantendo 

sempre o controle sobre o processo investigativo.

Portanto, a Inteligência Artificial representa 

uma oportunidade histórica para a evolução da ciência 

jurídica, ao mesmo tempo em que impõe desafios 

éticos, técnicos e metodológicos que não podem ser 

negligenciados. A produção do conhecimento jurídico 

no século XXI dependerá da harmonia entre inovação 

tecnológica e discernimento humano, garantindo que o 

avanço científico seja sólido, confiável e socialmente 

legítimo.
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